EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
REQUERIMENTO Nº: 04/2021

ADILSON APARECIDO LEAL, vereador do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso XXIII do artigo 29 da Lei Orgânica Municipal, vem perante Vossa Excelência REQUERER seja oficiado ao Poder Executivo Municipal para que, no prazo legal, informe as razões para que, no dia 07 de abril de 2021, por volta das 09h, os vereadores que faziam presentes na Prefeitura Municipal de Cruzmaltina fossem impedidos de participar da reunião que discutia a contratação de empresa para prestar assessoria em procedimentos licitatórios do Município.   



Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 27 dias de abril de dois mil e vinte e um.

 ADILSON APARECIDO LEAL                                    
